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LEI N9 1.606, DE 14 DE OUTUBRO DE 1989.
"Reconhece de utiUdadepúbUca a Associaçâo He~
quitense de Assistência - AMA".

Autor: Vereador JOst RECHUEM

A cÃHARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU.POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUIN
TE LEI: . . -

Art.19 - Fica reconhecida de utilida

de pública a Associação Hesquitense de A,ssistên
cia - AMA, Mesquita fundada em 09 de maio de
1961, com sede à rua Soares Couto. 276.situada
em Mesquita, 59 distrito de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrarâ em vi
gor na data de sua publicação. -

Art. 39 - Revoga~se as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUACU. 14
DE OUTUBRO DE 1989.-~----

._--,

PROJETO ~)o--.3 ~ ;t / g 9

~1fDo1 B4C '*' 1.\" rN\
Public". O


